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Considerando vencimento do contrato 003/2019 no dia 24 de outubro de 2020 com  
empresa MICRON LINE LTDA EPP. 
 
Considerando que a empresa enviou oficio informando interesse em renovar contrato 
vigente e que a proposta permanece com o valor do contrato vigente. Valor mensal de R$ 
1800,00 e anual de R$21.600,00. 
 
A Comissão entrou em contato com fornecedores do mesmo serviço na região afim de 
verificar se existe vantajosidade no aditivo ao contrato vigente ou se indica nova licitação. 

 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de serviços de 
conectividade com a internet, 24 horas por dia, e 07 (sete) dias por semana, fornecimento 
de servidor de streaming remoto para receber o conteúdo multimídia, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 

Empresa Valor mensal Valor anual 

MEGAMASTER INTERNET 
& TELECOM LTDA ME 

1100,00 13200,00 

MICRON LINE LTDA EPP 1800,00 21600,00 
HELP NET TELECOM E 
INORMATICA LTDA ME 

1400,00 16800,00 

 

Orçamento estimado 

VALOR MENSAL R$1433,33 

VALOR ANUAL R$17200,00 

 
 

Após verificação de preço de mercado, verifica-se que não há vantajosidade no aditivo. 
Sugerimos assim, novo procedimento Licitatório. 

 
 
 

Bruna Karla Rodrigues Folli 
Presidente CPL 
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